ACÓRDÃO Nº 1168/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
347650/05
ORIGEM :

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
                                                                                    EMENTA: CONSULTA. Contratação                                                                                    de instituição privada para prestação                                                                                    de serviços de saúde complementar ao                                                                                     SUS. Possibilidade
RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Sr Eros Danilo Araújo, prefeito do Município de Telêmaco Borba, com as seguintes indagações:

a) O Município de Telêmaco Borba pode contratar o Hospital Doutor Feitosa S/A para a prestação de serviços complementares de saúde, não abarcados e/ou insuficientemente cobertos pelo SUS e/ou pelo Município?

b) Considerando que o Hospital Doutor Feitosa S/A é o único existente no Município, está presente a hipótese de inexigibilidade de licitação (art.25, “caput”, da Lei nº 8666/93 – fornecedor exclusivo e impossibilidade de competição?)  

c) Como devem ser remunerados os serviços a serem prestados pelo Hospital Feitosa S?A?

d) É possível o repasse de valor fixo mensal ao hospital Doutor Feitosa S/A?

Os pareceres da Procuradoria Geral do Município, da DCM e do MPjTC são convergentes, pela possibilidade, desde que em casos excepcionais em que os municípios não apresentem condições de fornecer todos os serviços de saúde, sendo então permitida a participação da iniciativa privada em caráter complementar. Igualmente, os pareceres convergem no sentido da possibilidade de inexigibilidade quando da existência de apenas uma instituição apta a prestar os serviços requeridos e que a remuneração deva ser feita apenas pelos procedimentos realizados, com os custos não podendo ultrapassar os valores previstos na Tabela do SUS e vedado repasse de valor fixo.

A Corte já havia respondido consulta semelhante formulada pelo município de Boa Vista da Aparecida (Protocolo 334626/01), cujos termos são perfeitamente coincidentes com os agora propostos nos pareceres em tela.

Ressalte-se que a resposta que vai adiante proposta é em tese, não se pretendendo referendar a escolha de nenhuma instituição privada e que o administrador será responsabilizado por eventuais irregularidades que venha a cometer na tomada de suas decisões. 

A DCM (Parecer 10/06) responde detalhadamente as perguntas formuladas, apontando todos os procedimentos a serem observados pelo administrador.

O MPjTC (Parecer  9946/06) corrobora os pareceres da Procuradoria Geral do Município e da DCM, pela possibilidade de a iniciativa privada prestar serviços, em caráter complementar, desde que absolutamente necessário e caso inexista no município entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que possam suprir tal demanda.

VOTO

Efetivamente, os pareceres esgotam a matéria. Do exposto, voto para que a presente consulta seja respondida nos exatos termos do Parecer 9946/06, pela possibilidade de o poder público contratar serviços complementares de saúde junto à iniciativa privada, obedecendo todas as condições ali contidas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 347650/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder a  presente consulta nos exatos termos do Parecer 9946/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela possibilidade de o poder público contratar serviços complementares de saúde junto à iniciativa privada, obedecendo todas as condições ali contidas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI , SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA,  EDUARDO DE SOUSA LEMOS e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 14 de agosto de 2008 – Sessão nº 29.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

